
 

 
 
 

XVII OlivoMoura | Feira Nacional de Olivicultura 

7 a 10 de maio 2026 

 

Cauções a aplicar 

 
Pelo facto do Regulamento n.º 769/2015 relativo à atividade de comércio a retalho não 

sedentária, exercida por feirantes e vendedores ambulantes no concelho de Moura, ser 

omisso em relação ao pagamento de cauções a aplicar aos diversos participantes nas 

Feiras de Moura, propõe-se que se proceda de forma análoga ao que tem vindo a ser 

implementado em anos anteriores. 

Assim, é remetida para aprovação da Câmara Municipal, a proposta de valores de 

caução a aplicar na XVII Olivomoura – Feira Nacional de Agricultura, de acordo com a 

tipologia de ocupação do espaço:  

- Restaurantes integrados na tenda da Restauração………………………………500,00€; 

- Tasquinhas……………………………………………………………………………100,00€; 

- Stands no interior dos pavilhões de exposição…………………………………….50,00€;  

- Stands de automóveis e de maquinaria agrícola…………………………………..75,00€;  

- Bares e roulottes……………………………………………………………………….75,00€;  

- Divertimentos…………………………………………………………………………..75,00€;  

- Feirantes, em geral…………………………………………………………………….50,00€.  

O valor pago pela caução será devolvido após o término da feira caso não se verifiquem 

quaisquer danos materiais ou incumprimentos verificados pelos serviços de fiscalização 

e segurança. 

 

 


